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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NP 064/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 15 de outubro de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

Com o presente passamos as mãos de Vossa Senho - 

ria, para sua apreciação, assim como a dos nobres vereadores, componentes desta co-

lenda Ciàmara Municipal, o Projeto de Lei ng. 64/79, que autoriza o Poder Executivo a 

abrir um credito especial, para a conclusão da Escola Municipal Alfredo Aveline 	e 

de outras providencias. 

A Municipalidade recebeu do Ministério de Educa- 

ção e Cultura a importância de I$ 4.000.000,00, com a qual for-1m construídas 	tres 

(3) escolas municipais e parte da Escola Municipal Alfredo Avelino. 

A Prefeitura Municipal desembolsou o valor 	do 

presente projeto de lei, para pagar a empresa contratada para concluir a 	Escola 

Municipal Alfredo Aveline. 

A contabilização foi feita extraorçament'aria, as 

sim a Municipalidade tem que transferir este valor para a Despesa Orçamentária, em 

virtude do aumento do património municipal. 

Em face da importancia da matéria e certos 	de 

que este projeto merecerá a aprovaçao dos augustos edis, solicitamos sua apreciaçSo 

em regime de urgencia, ao tempo em que colhemos o ensejo para reiterar protestos de 

estima e apreço. 

FORTIP,TO JAN 	fXRDO 

efeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo J4o Andreola 

DD. Presidente da C'àmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalved- RS  

ADMINISTRA042 FORTUNA, 

5 
	

Oz 

P. 	
v 
§ 

2 	o,  

á  a 	5 
'i,' , 

  



. -4 à, • 

06P9 

• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 64, DE 15 DE OUTUBRO DE 1979  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDI  

TO ESPECIAL, PARA A CONCLUSÃO DA ESCOLA MU-

NICIPAL ALFREDO AVELINE E DA OUTRAS PROVI -  

DeNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - E o Poder Executivo autorizado a abrir um credito especial 7 

no valor de ES 503.439,00 (quinhentos e trÊs mil, quatrocen 

tos e trinta e nove cruzeiros), para a concluso da Escola Municipal Alfredo Ave-

line, como segue: 

ANEXO I 	(Quadro a) 

0701 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

08 	EDUCAÇÃO E CULTURA 

42 	ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

188 	ENSINO REGULAR 

1.017 	Concluso da 	Escola Municipal Alfredo Aveline 	ES 503.439,00 

ANEXO II (Quadro a) 

0701 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RECURSOS PRÓPRIOS  

4110 - Obras Públicas 
	

II 503.439,00 

Art. 2g - Servir; de recurso, para cobertura do credito especial, auto-

rizado no artigo anterior, a receita a maior efetiva do cor - 

rente exercício. 

Art. 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação, revoga-

das as disposições em contrário. 

RDO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON 

mes de outubro de mil novecentos e setenta e nove. 

nem. 
FORTUNA O JANI 

P efeito Mun.  ipal 

quinze dias 	do 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

Proc. n.° 	
10G 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixe firmados, membros da Comis-

são de Finanaças e Orçamento, após awalisar os dizeres 
de Processo nQ 106/79 - que autoriza o Poder Executivo 
a abrir um crédito especial, para a conclusão da Esco-

la Municipal Alfredo Avelime e dá outras providências, 

são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FEÉ  P.' 	; e outubre de 1979 

• 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. O 476/79-CM Beato Geaçalves, 19 de outubro de 1979 

Seshoor Prefeito 

Temes a satiefaçío de cemusicar a Vossa Soahstia, 
que a Câmara de Vereadores aprovou mia reualie realizada ma ante de 
estam, em regime de urglaeial  coe seguistes projetes-do-leis 

1 • Proj. aQ 61/79 - que auterila • Poder Executl 
ve a efetuar *pernil* de crédito com e Boiei 
de Deseavolvimeato do Estado do Rio Grande do 
Sul - BADESUL, cem • ?nade Geral de Turismo-
FUNGETUR • dí outras providencias; 

2 • Proj. ag 63/79 . que autoriza • Poder Exesutl 
vo a abrir um crldito suplemeatfr de Cr$ 	 
4.740.000,00 e dl outras prevideacias; e 

3 , Proj. AQ 64/79 que autoriza e Poder 
vo a abrir um er441to especial para eamelasas 
da Escola Municipal Alfredo Avalia* • di ou-
tras prevideacias. 

Limitados ao empesto, aproveitamos a opertuaidade 
para reiterara Vossa Senhoria os protestos de elevada estima e til. 
tinta eossideração. 

ATENCIOSAMENTE 

Vereador INDO-j0I0 DRIá0LA 
Prrídeate 

IlmG. Sr. 
Ecoa. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 

Mod. - Ciana 500 - 9-79 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

11wQ. Sr. 

Sel. LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA 

Senhor Presidente 

Os Vereadores abaixo firmados, Líderes de :ar.-
cada, requerem a Vossa Senh@rja, ap;s ouvido e Plen'rit, sejam apre-
ciados e votados, em regime de urgência, os seguintes Processes: 

1 . Proc. nQ 105/79 - que autoriza e Poder E-
xecutivo a efetuar operaçg,'e de credito cem 
e Lano de Desenvolvimento de EstadJ 
o Grande de Sul - EADESUL, com o ?U.,DC 

DE TURISMO - FUNGETUR e dá nutres 1.3r-
vidancias; 

2 . Proc. nQ 106/79 - que autoriza o Poder Lxe 
outiva a abrir um crádite especial para a 
coliclus;:e da Escola Alfredo Aveline e dt. 
outras Drevidancias; e 

• 3 . Proc. nQ 107/79 - 
cutivo a abrir um 
Cr$4.7)40.000,00 e 

NESTES TERMOS 
P.DEFERIMENTO 
BENTO GONÇALVES, 

- 

APROV • ........ . • • 	
.......... . - • 	• , „ 

........ .......... ... 	... .... .... 	....... ... É ... 	.... 	... 
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Presidatite 

que autoriza o Poder Exe 
credito sup-Aementar - de 
dá outras providencias. 

///-- 
e o' tubro de 1979. 
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